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 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 098/2021
Processo Licitatório nº.: 047/2021
Modalidade: Dispensa de licitação nº.: 014/2021
Fiscal do Contrato: Cleber Romero de Sousa
Gestor do Contrato: Vanessa Beatriz Borges Queiroz

[image: C:\Users\PPO-USER\Downloads\APROVADO _D (1).png]Por este contrato de prestação de serviço, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor RHENYS DA SILVA CAMBRAIA, brasileiro, casado, Militar da Reserva, CPF sob o nº 034.826.756-86 e Carteira de Identidade RG: MG7691864, residente e domiciliado na Rua Antônio Pereira de Araújo, 271, Dona Benta, CEP 38750-000, em Presidente Olegário/MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa MICHELLI FERREIRA DOS SANTOS CAETANO, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. 29.339.844/0001-43 situada RUA ILIDIO ARAUJO, BAIRRO PLANALTO,  PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, CEP 38750-000, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal, o(a) Sr(a). MICHELLI FERREIRA DOS SANTOS CAETANO inscrito no CPF nº. 111.653.496-71, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, sob a regência das Leis Federais nºs. 8.666/93 e 10.520/2002, Decreto Municipal de nº. 1.091 de 13 de dezembro de 2018 e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
1.1. O presente contrato decorre do processo licitatório nº. 047/2021 por meio da Dispensa de Licitação nº. 014/2021 pelo disposto no art.24, inciso II da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE HEMOGRAMAS COMPLETOS QUE PRECEDEM AS CIRURGIAS DE CASTRAÇÃO CONFORME TERMO DE COMPROMISSO COM O MPMG.
2.2. O exame objeto deste contrato é o hemograma, em que se pode verificar se o animal tem ou não condições laboratoriais de se submeter ao procedimento da castração. O exame clínico, percebido pela análise visual, como: peso, coloração dos olhos, contaminação por parasitas como carrapatos e etc, é objeto do contrato referente ao processo de licitação 067/2020.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1. Obrigações da Contratada:
3.2. A clínica contratada deverá ter condições de receber e atender os animais sem pré agendamento;
3.3. O quadro de funcionários para a realização dos exames deverá ser capacitado e suficiente para atender a demanda;
3.4. Todo o material necessário para coleta do exame deverá ser fornecido pela contratada;
3.5. A contratada deverá enviar relatório mensal referente aos exames junto à nota fiscal dos serviços prestados para controle do Município e posterior pagamento;
3.6. A contratada deverá receber os animais, retirando-os das caixas de transporte, realizar a pesagem, alojamento e identificação do animal;
3.7. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em qualidade adequada, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
3.8. A contratada ficará responsável por fornecer os insumos necessários a coleta, identificação, armazenamento, acondicionamento e preparação para análise, bem como transporte, diagnóstico das amostras, emissão e entrega dos respectivos resultados;
3.9. Deverá entregar os resultados dos exames, dentro do prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas;
3.10. A contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
3.11. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências;
3.12. Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
3.13. Executar os serviços conforme especificações de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas exigidas.

3.2.  Obrigações da Contratante:
3.2.1. Organizar para que os animais sejam buscados pela empresa, acompanhados de Termo de Encaminhamento devidamente preenchido, assinado e carimbado pela Associação Grupo dos Amigos do Animais de Presidente Olegário – GAAPO.
3.2.2. Averiguar o cumprimento das condições da contratada, através do fiscal do contrato, tendo pronto acesso ao serviço veterinário, a qualquer tempo, durante a realização dos exames e desde que respeitadas às exigências de controle de infecção e biossegurança;
3.2.3. Levar e buscar os animais na Clínica vencedora, para direcionamento dos cães e gatos dentro do perímetro urbano do municipio de Presidente Olegário.
3.2.4. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados;
3.2.5. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas na execução do objeto;
3.2.6. Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados com relação ao objeto deste contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
[bookmark: _GoBack]4.1. O pagamento será realizado pelo Município em até 10 (dez) dias, após a apresentação de documento fiscal correspondente à execução dos serviços, cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato, incluídas nestas o ateste dado pelo responsável, com o relatório dos exames realizados, conforme descrito na tabela transcrita: O valor total do contrato é de R$10.800,00 (Dez mil e oitocentos reais).
	Item
	Descrição
	Marca
	Quantidade
	Unidade
	Valor do Item
	Valor Total

	MICHELLI FERREIRA DOS SANTOS CAETANO

	0001
	HEMOGRAMA COMPLETO + CONTAGEM DE PLAQUETAS
	
	240
	UN
	45,00
	10.800,00

	Total do Fornecedor: 10.800,00

	Total Geral: 10.800,00



4.2. Será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo o licitante vencedor apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo.
4.3. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada.
4.4. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para outrem através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017).
	
5. CLÁUSULA QUINTA –  DO REEQUILÍBRIO E DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
5.1. O MUNICÍPIO e o CONTRATADO poderão restabelecer o equilíbrio econômicofinanceiro do Contrato, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/93, por repactuação precedida de demonstração do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação dos preços e tendo sempre como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral. 
5.2. Asimples apresentaçãode notas fiscais de aquisição, por si só, não justificará a concessão de reequilíbrio contratual. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. A despesa com a contratação correrá à conta da dotação orçamentária relacionada abaixo: 
Ficha: 414 - 02.05.01.10.304.1003.2032.3.3.90.39.00.Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 1.02.00
6.2. Havendo necessidade, poderão ser acrescentadas novas dotações ao processo por meio de apostilamento de ficha.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO
7.1. Esta contratação terá vigência por 12 (doze) meses a partir da data de assinatura do contrato, findando em 05 de maio 2022. 
7.2. O contrato poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as partes desde que em conformidade com o art. 57 da lei 8.666/93 e poderá sofrer alterações fundamentadas no art.65 da mesma Lei.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PROGRAMA DE CONTROLE DA REPRODUÇÃO
8.1. O Programa de Controle Reprodutivo de cães e gatos do Município de Presidente Olegário decorre do Termo de Compromisso Positivo celebrado com Ministério Público do Estado de Minas Gerais e se destina à implantação de programa de controle populacional ético e humanitário de cães e gatos e de conscientização da população sobre a propriedade responsável de animais domésticos.

9. CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
9.1. A recusa do adjudicatário prestar o serviço no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, bem como o atraso, caracterizará descumprimento da obrigação assumida e permitirá a aplicação das seguintes sanções pelo MUNICÍPIO: 
9.1.1. advertência, que será aplicada sempre por escrito; 
9.1.2. multas; 
9.1.3. suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Presidente Olegário; 
9.1.4. indenização ao MUNICÍPIO da diferença de custo para contratação da prestação de serviço de outro licitante; 
9.1.5. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior a cinco anos. 
9.2. Será aplicada multa a razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do serviço, por dia de atraso na inexecução do contrato;
9.3. Será aplicada multa a razão de 3,0% (três por cento) sobre o valor total do contrato, por inexecução parcial das obrigações contratuais; 
9.4. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor do contrato; 
9.5. As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LICITANTE, no prazo de cinco dias úteis a contar da intimação do ato; 
9.6. Extensão das penalidades: 
9.6.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que: 
a) retardarem a execução do pregão; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 
c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Presidente Olegário/MG, 05 de maio de 2021.



MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
[bookmark: _Hlk70929302]Rhenys da Silva Cambraia
Prefeito Municipal

	



VANESSA BEATRIZ BORGES QUEIROZ Secretária Municipal de Saúde
	



MICHELLI FERREIRA DOS SANTOS CAETANO 
Michelli Ferreira Dos Santos Caetano





Testemunhas: I - ________________________________________________
Cleber Romero de Sousa CPF.: 285.330.206-78

II - __________________________________________________
Amely Maria De Almeida Pinheiro CPF.: 096.863.257-27
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Declaro que Li e estou ciente de todo Contrato
Amely Maria de Almeida Pinheiro
0AB/MG 128.148
Procuradora Geral
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